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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 002/2017 –  ALTERA A LEI Nº 1.040 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


AUTORIA: VEREADOR FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO 

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei Complementar nº 002/2017, que ALTERA A LEI Nº 1.040 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, com emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final,  de acordo com o aprovado:


	


1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 002/2017
1. AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI Nº 1.040 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

		Art. 1° Acrescenta inciso VIII, ao artigo nº 47, do Capítulo II, Título III, na Lei nº 1.040 de 06 de novembro de 1964, que trata sobre o Código de Posturas do Município de Sete Lagoas, passando a vigorar com a seguinte redação:

		“[...]

		VIII – Descarte de qualquer tipo de lixo fora dos equipamentos/locais destinados para este fim nos logradouros públicos do Município.

		[...]”

		Art. 2° Acrescenta artigo nº 47-A e seus § 1º, § 2º e seus incisos I, II, III, IV e V, § 3º, § 4º, § 5º e § 6º, no Capítulo II, Título III, na Lei nº 1.040 de 06 de novembro de 1964, que trata sobre o Código de Posturas do Município de Sete Lagoas, passando a vigorar com a seguinte redação:

		“[...]

		Art. 47-A Para fins de controle e normatização básica referente da infração assinalada no inciso VIII, do art. 47 deste Código de Posturas, fica estabelecido que:

		§ 1º - Será multada, toda pessoa física e/ou jurídica que for flagrada descartando qualquer tipo de lixo fora dos equipamentos/locais destinados para este fim nos logradouros públicos do Município.

		§ 2º - As penalidades previstas nesta Lei serão estabelecidas através de auto de infração lavrado contra o infrator,  contendo as seguintes informações:



		I – local, data, hora da lavradura;
		II – qualificação do autuado;
		III – a descrição do fato constitutivo da infração;
		IV – o dispositivo legal infringido;
		V – a identificação do agente autuante, contendo assinatura, cargo ou função e o número de matrícula.
[bookmark: _GoBack]		§ 3º - O agente responsável pela autuação poderá solicitar, sempre que necessário, auxilio de força policial quando o infrator dificultar o cumprimento do  item II, do parágrafo 2º, do art. 47-A.
		§ 4º - O valor da multa será corrigido, anualmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial - IPCA-E ou por outro índice que por ventura venha substituí-lo e, os recursos financeiros, provenientes da arrecadação com as multas aplicadas, serão destinados à limpeza e conservação de logradouros públicos.
		§ 5º - Criar-se-á um cadastro de controle das multas aplicadas e suas reincidências, observando os procedimentos previstos neste artigo.
		§ 6º - O Poder Executivo, em período anterior ao início da aplicação das multas assinaladas no inciso VIII, do art. 47, deverá adotará as medidas necessárias para regulamentar, disponibilizar locais para o descarte correto e dar ampla promoção e conscientização, a toda população, do que está disposto neste artigo, designando os órgãos responsáveis pela fiscalização e sua execução.
		[...]”

		Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

     Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de abril de 2017.
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